
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1529/XIV/3.ª

Pela atribuição do suplemento de fixação ao Corpo da Guarda Prisional

Exposição de motivos

O número de guardas prisionais que prestam serviço longe da sua área de residência é um tema que 
deveria ser merecedor de preocupação e atenção por parte do executivo e do Ministério da Justiça, 
que os tutela, sobretudo porque estes profissionais enfrentam dificuldades para fazer face às 
despesas inerentes às suas deslocações.

É urgente que se providenciem os devidos esforços para que se requalificassem as casas existentes 
e abandonadas junto aos estabelecimentos prisionais, que poderiam muito bem ser atribuídas aos 
guardas profissionais deslocados para sua habitação o que muito melhoraria a sua vida pessoal e 
profissional e foi, na realidade, esse o fim a que se destinavam.

Não obstante, é igualmente importante prever um mecanismo que na impossibilidade, qualquer que 
seja, de não atribuição de uma destas casas aos guardas prisionais, passe pela atribuição de um 
suplemento de fixação.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Assembleia da 
República, reunida em sessão plenária, recomenda ao Governo que:

– Efectue todos os procedimentos para que os guardas prisionais que prestem serviço em 
estabelecimentos prisionais localizados a 80 ou mais quilómetros da sua área de residência e que 
não tenham acesso às habitações que o Estado lhes deveria disponibilizar, tenham direito a um 
suplemento de fixação correspondente a 18% do seu salário base.

– Garanta que perante guardas prisionais que trabalhem nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira e aí não possuam morada fiscal, o suplemento corresponda a 23% do seu salário base.
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